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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 007/2019 
 

PUBLICA O RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS 
CANDIDATOS, RELATIVOS AO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 
INSCRIÇÕES E AVALIAÇÕES DE TÍTULOS, EM RELAÇÃO AOS CANDIDATOS 
INSCRITOS NO CONCURSO PÚBLICO, PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE IPUAÇU/SC. 

 
 
A empresa IOPLAN Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria EIRELI e com acompanhamento 
da Comissão Especial do Concurso Público, nos termos do Edital de Concurso Público nº 001/2019, 
publica o resultado da análise dos recursos interpostos pelos candidatos e outras providências, nos 
termos do CAPITULO VII e seus subitens, que após a análise dos recursos interpostos pelos candidatos, 
quanto ao indeferimento das inscrições e avaliação de títulos, a banca examinadora prolatou as 
seguintes decisões: 
 
1. Ficam deferidos os seguintes requerimentos quanto ao indeferimento de inscrição: 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME DECISÃO 

1714015 Ketlyn Alana Menegotto 

Recurso merece ser provido, pois houve equívoco na 
importação do arquivo de retorno de pagamentos do banco na 
data de quitação de 04 de outubro de 2019, em não considerar 
tal boleto como quitado, ora regularizado, figurando entre os 
candidatos com inscrições homologadas. 

 
2. Ficam indeferidos os seguistes requerimentos quanto ao indeferimento de inscrição: 

CARGO: PROFESSOR II-ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (LICENCIATURA EM PEDAGOGIA) 

INSCRIÇÃO NOME DECISÃO 

1743131 Roseclei M. I. Venturin 

Recurso não merece ser provido, pois sua inscrição já consta 
como candidato regularmente inscrito e com sua inscrição 
deferida, conforme consta de edital de publicação nº 005/2019, 
página 16. 

 
3. Ficam deferidos os seguintes requerimentos, quanto ao indeferimento da avaliação de títulos das 
seguintes inscrições: 

CARGO: PROFESSOR II-ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL (LICENCIATURA EM PEDAGOGIA) 

INSCRIÇÃO NOME DECISÃO 

1739469 Leci Talaska 
Recurso merece ser provido, pois houve equívoco na avaliação 
de títulos da referida candidata em não considerar apresentação 
de especialização Latu Sensu, ora regularizado. 

CARGO: PROFESSOR II –ENSINO FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS E FINAIS (LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA) 

1731910 Rafaela Spolti 
Recurso merece ser provido, pois houve equívoco na avaliação 
de títulos da referida candidata em não considerar apresentação 
de especialização Latu Sensu, ora regularizado. 
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4. Em revisão da avaliação da pontuação de títulos dos demais candidatos, constatou-se equívocos, 
quanto a sua pontuação em determinados itens de títulos dos candidatos listados nos quadros a seguir 
e tomou-se as seguintes decisões: 

CARGO: MONITOR EDUCACIONAL 

INSCRIÇÃO NOME DECISÃO 

1715467 Suzana Neres 

Equivocadamente fora pontuado, apresentação de 
Especialização Latu Sensu não conclusa, ou seja, em andamento. 
Somente é possível pontuar para avaliação de títulos neste item, 
quando esta está conclusa. Ficando indeferido tal pontuação. 

 

CARGO: PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS (LICENCIATURA EM PEDAGOGIA) 

INSCRIÇÃO NOME DECISÃO 

1759880 Ana Paula Bueno 

Deferido apresentação de títulos de 334,00 horas cursos de 
especialização, atingindo assim, a pontuação máxima neste item 
de 0,50 pontos, somando-se com apresentação de título de 
especialização Latu Sensu com pontuação de 0,75. Não 
apresentou outros tipos de títulos, totalizando 1,25 pontos na 
nota final de títulos para esta candidata. A referida candidata, 
por equívoco, não figurava na listagem de avaliação de títulos, 
ora regularizado. 

 

CARGO: PROFESSOR II - ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL (LICENCIATURA EM PEDAGOGIA) 

1737802 Vilmariza Compagnoni Mocellin 

Deferido apresentação de pós-graduação Latu Sensu, pois 
houve equívoco na avaliação de títulos da referida candidata em 
não considerar apresentação de especialização Latu Sensu, ora 
regularizado. 

 

CARGO: PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL SERIES FINAIS (LICENCIATURA EM GEOGRAFIA) 

1756483 Debora Juliana Carvalho 

Deferido apresentação de títulos de especialização Latu Sensu e 
pontuação de 0,75, totalizando 0,75 pontos de títulos neste 
item. Não apresentou outros tipos de títulos, totalizando 0,75 
pontos na nota final de títulos para esta candidata. A referida 
candidata, por equívoco, não figurava na listagem de avaliação 
de títulos, ora regularizado. 

 
 5. Nos termos do edital, não serão admitidos recursos administrativamente em face das decisões da 
banca examinadora e com o acompanhamento da Comissão Especial do Concurso Público. 
 

Chapecó (SC), 06 de novembro de 2019. 
 

IOPLAN Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria EIRELI 
 
 


